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AUTORIZA PRACCIONAMENTO DE ÁREA PÜBLICA MUNI CI PAL • 

QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

-
FAZ SABER que 
guinte Lei : -

a Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a se 

ARTIGO 10 - A área de terra situada em face com a 
Avenida Capitão José Camargo Lima, na Vila São Sebastião, nesta cidade, ma 
)"r\c� lada

_
sob n9 10.�61, de

_
propriedade do

_
PatrimÔnio Público Municipal, ne 

�aria a implantaçao do Nucleo de Promoçao Social, com situação primiti
va localizada aproximadamente a 200,00 m do cruzamento da Rua Octávio Cava 
lentino M artinelli, com a Avenida Capitão José Camargo Lima, medindo de fren 
te para esta Última 193,00 m, do lado direito de quem da referida Avenida 
Capitão José Camargo Lima olha para a área, confronta com uma passarela e-

,
c':'-,,,istente no local, medindo 50,50 m, do lado esquerdo confronta corn a pro

�·iedade de J o� o Del Vaz, medindo 57,00 m, nos fundos confronta com terras 
remanescentes da Fepasa, medindo j93,00 m; perfazendo uma área total de 
10.325,50 m2; contará com o seguinte fraccionamento:- "LOTE 1- de forma ir 

- - -
regular, defronte para a Avenida Capitao Jose Camargo Lima, medindo 32,00 
m, do lado esquerdo de quem da Avenida Capitão José Camargo Lima olha, con 
frontando com a propriedade de João Del Vaz, medindo 57,00 m, do lado di� 
reito confronta-se com o lote 2, medindo 56,50 m, nos fundos confrontando 
com a área da Fepasa, medindo 32,00 m; perfazendo uma área de 1 .B16,00 m2''. 
"LOTE 2 - de forma irregular, defronte para a Avenida Capitão Jose Camargo 

. -Lima, medindo 30,00 m, do lado esquerdo de quem da Avenida Capitao Jose C� 
marga Lima olha, confrontando com o lote 1, medindo 56,50 m. do lado direi 
to confrontando com o lote 3, medindo 56,00 m. nos fundos com área da F ep� 
sa, medindo 30,00 m; perfazendo uma área de 1.687,50 m2". "LOTE 3 - de for 

·, -
ma irregular, defronte para a Avenida Capitao Jose Camargo Lima, medindo 
30,00 m, do lado esquerdo de quem da Avenida Capitão José Camargo Lima o
lha, confrontando com o lote 2, medindo 56,00 m, do lado direito, confron
tando com o lote 4, medindo 54,50 m. nos fundos com a área da Fepasa, me
d;i1�o 30,00 m; perfazendo uma área de �.657,50 m2". "LOTE 4 - de forma ir-

�� lar, defronte para a Avenida Ca�itao J�s� Cama:go Lima. m:dindo 30,00 
m, do lado esquerdo de quem da Avenida Capitao Jose Camargo Lima olha, con 
frontando com o lote 3, medindo 54,50 m, do lado direito confrontando com 
o lote 5, medindo 53,50 m, nos fundos com a área da Fepasa, medindo 30,00 
m; perfazendo uma área de 1.620,00 m2". "LOTE 5 - de forma irregular, de
fronte para a Avenida Capitão José Camargo Lima, medindo 34,00 m. do lado 
esquerdo de quem da Avenida Capitão José Camargo Lima olha, confrontando 
com o lote 4, medindo 53,50 m, do lado direito confrontando com o lote 6, 
medindo 52,00 m, nos fundos com a área da Fepasa, medindo 34,0D m; perfa
zendo uma área de 1.793,50 m2". "LOTE 6 - de forma irregular. defronte pa
ra a Avenida Capitao José Camargo Lima, medindo 37,00 m. do lado esquerdo 
de quem da Avenida Capitão José Camargo Lima olha, confrontando com o lote 
5, medindo 52,00 m, do lado direito confrontando com a passarela, medindo -
50,50 m, nos fundos com área da Fepasa, medindo 37,00 m; perfazendo uma a-
rea de 1.751,00 m2". 

ARTIGO 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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